
ANEXO III - INFORMAÇÕES FINAIS

 

O trabalho poderá ser desenvolvido na cidade de moradia do consultor, e em caso de necessidade de
interação com integrantes do quadro de servidores do Cade, serão alocadas viagens para apresentação,
entrevistas e discussão sobre os resultados.

Caso o consultor realize o trabalho diretamente na autarquia, o Cade poderá proporcionar infraestrutura
básica (desktop, mesa, cadeira, acesso à internet, dentre outros) na sede da ins�tuição para ser u�lizada
estritamente para a confecção do trabalho em questão, durante o horário de expediente da
Autarquia. Isso não ensejará qualquer �po de controle de frequência, folha de ponto e/ou relação de
subordinação.

Conforme Decreto nº 5.151 de 22/06/2004: “É vedada a contratação, a qualquer �tulo, de servidores da
Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta ou indireta, bem como
de empregados de suas subsidiárias e controladas”.

 A consultoria poderá ser realizada por professor universitário na situação prevista na alínea “b” do inciso
XVI do art. 37 da Cons�tuição, desde que os contratados se encontrem subme�dos a regime de trabalho
que comporte o exercício de outra a�vidade, haja declaração do chefe imediato e do dirigente máximo do
órgão de origem da inexistência de incompa�bilidade de horários e de comprome�mento das a�vidades
atribuídas e os projetos de pesquisas e os estudos tenham sido devidamente aprovados pelo dirigente
máximo do órgão ou da en�dade ao qual esteja vinculado o respec�vo professor.

Conforme § 5º do Art. 22 da Portaria MRE n° 8, de 4 de janeiro de 2017: ”A autorização para nova
contratação do mesmo consultor, mediante nova seleção, nos termos do art. 5º do Decreto nº5.151/04,
somente será concedida após decorridos os seguintes prazos, contados a par�r do encerramento do
contrato anterior: I - noventa dias para contratação no mesmo projeto; II - quarenta e cinco dias para
contratação em projetos diferentes, executados pelo mesmo órgão ou en�dade executora; III - trinta dias
para contratação para projetos executados em diferentes órgãos ou en�dades executoras.”

O processo sele�vo está aberto para par�cipação de candidatos estrangeiros e brasileiros, residentes
tanto no Brasil quanto no exterior. É de responsabilidade do candidato a adequação às normas de
permanência e autorização para trabalho no país, incluindo o visto para estrangeiros. O candidato deve
estar disponível para a realização das a�vidades propostas conforme previsto neste termo de referência,
atentando para as a�vidades que deverão ser realizadas presencialmente pelo contratado.

Os candidatos que já atuaram como servidores junto ao Cade deverão respeitar o prazo de inters�cio de 6
(seis) meses conforme estabelece o parágrafo único do Art. 2° da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013, a
contar a par�r da data desligamento do servidor até o úl�mo dia de inscrição dos candidatos no processo
sele�vo, conforme previsto neste termo de referência.

É vedada, ainda, a contratação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, da autoridade nomeante ou de servidores vinculados ao processo sele�vo.

O Cade poderá solicitar a rescisão unilateral do contrato de consultoria junto ao PNUD, a qualquer
momento, caso os produtos concluídos pelo consultor não estejam de acordo com o que foi estabelecido
neste termo referência, não recebendo atesto do supervisor. A consultoria será informada com 20 (vinte)
dias de antecedência da rescisão do contrato por falta de produtos concluídos conforme estabelecido
neste termo referência.

O contratado firmará termo de confidencialidade. A u�lização ou revelação de quaisquer dados e
informações confidenciais, ob�das no âmbito da realização deste projeto, ensejará a rescisão imediata do
contrato e a apuração de responsabilidade administra�va, criminal e cível.



A interposição de recurso neste processo sele�vo será de acordo com que estabelece a Lei n° 9.784, de 29
de janeiro de 1999, que regulamenta o processo administra�vo no âmbito da Administração Pública
Federal.   

O Cade  reserva o direito de alterar a data de início do projeto, caso seja necessário.

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Oliveira Marques Moraes, Coordenadora-Geral
subs�tuta, em 15/04/2024, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de
02 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cade.gov.br/auten�ca, informando o
código verificador 1365169 e o código CRC 3FDA591A.
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